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O Conselho Administrativo do Fundo de Turismo, aos 21 de 
Março de 2018. — A Presidente, Maria Helena de Senna Fer-
nandes. — Os Vogais, Cheng Wai Tong — Daniela de Souza 
Fão — O Chio Hong.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 94/2018

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto (Bases 
gerais da estrutura orgânica da Administração Pública de Ma-
cau), o Chefe do Executivo manda:

1. É prorrogada por mais dois anos, a contar do dia 1 de Ja-
neiro de 2019, a duração do Gabinete para o Desenvolvimento 
do Sector Energético.

2. Os encargos decorrentes do funcionamento do Gabinete 
para o Desenvolvimento do Sector Energético são suportados 
pelas dotações para o efeito inscritas no Orçamento da Região 
Administrativa Especial de Macau, na rubrica «Gabinete para 
o Desenvolvimento do Sector Energético».

26 de Abril de 2018.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

單位 Unidade: 澳門幣MOP

職能分類 

Classificação 

funcional

經濟分類 

Classificação 

económica

名稱 

Designação

金額 

Montante

13-01-00-02 自治機構

Organismos autónomos

456,829,701.10

總收入

Total das receitas

 456,829.701.10

開支

Despesas

經常開支

Despesas correntes

05-00-00-00-00 其他經常開支

Outras despesas correntes

05-04-00-00-00 雜項

Diversas

8-08-0 05-04-00-00-90 備用撥款

Dotação provisional

456,829,701.10

總開支

Total das despesas

 456,829.701.10

二零一八年三月二十一日於旅遊基金——行政管理委員會 

——主席：文綺華——委員：程衛東、方丹妮、柯超航

第 94/2018號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據八月十一日第85/84/M號法令《澳門公共行政組織結

構大綱》第十條的規定，作出本批示。

一、能源業發展辦公室的存續期由二零一九年一月一日起延

長兩年。

二、能源業發展辦公室運作所產生的負擔，由登錄在澳門特

別行政區預算“能源業發展辦公室”項目內的有關撥款承擔。

二零一八年四月二十六日

行政長官 崔世安
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